
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.420.863 - ES (2018/0342053-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : FRAMODAS CONFECCOES LTDA 
ADVOGADOS : CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA  - ES011259 
   LENER RIBEIRO SANTOS  - ES018054 
   PEDRO IVO PRÚCOLI FRAGOSO CARVALHO  - ES016573 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto pela Fazenda Nacional contra decisão que 

negou seguimento a recurso especial manejado em oposição a acórdão, em 
conformidade com o relatório e voto constantes dos autos.

A via especial teve o seguimento negado com amparo em acórdão julgado 
pelo colendo Supremo Tribunal Federal com repercussão geral.

Decido.
Quanto à admissibilidade do agravo em recurso especial, é entendimento 

sedimentado neste Superior Tribunal de que não cabe tal recurso contra 
decisão que não admite o recurso especial com base em precedente proferido 
em recurso extraordinário com repercussão geral.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC de 2015, 
correspondente ao art. 544, § 4º, I, do CPC de 1973, não conheço do agravo em 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator

 

  

Documento: 94435221 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2649 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 11 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019


